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PABECER DA COMTSSÃO DE JUSTrÇA E REDAÇÃo, SOBRE O PRoJETO DE t/LEI COMPLEMENTAH N9 0072025, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

1 - RELATOBIO

2 - ANALISE JURIDICA

O projeto trata da definição legai das autoridades competentes para a ordenação de

despesas, estabelecendo que os Secretários Municipais e os tituiares de Autarquias
exercerão essa função, com possibilidade de delegação formal por meio de decreto

do Chefe do Executivo.

A iniciativa é legítima, respeitando a competência privativa do Prefeito para dispor
sobre a organização administrativa local, coníorme preüsto no art. 11, inciso I, a1í-

nea "o", da tri Orgânica do Município. A matéria insere-se no campo do interesse

predominantemente local, cabendo, portanto,'à Câmara Municipal a sua aprecia-

ção.

Quanto à forma, o projeto está redigido com base nas normas da Lei Complementar
n0 95/1998, apresentando epígrafe, ementa, artigos estruturados elinguagem nor-
maüva clara e objetiva. Não se verificam ücios de inconstitucionalidade, ilegalidade

ou desconformidade técnica-

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação manifesta-se pela regularidade
jurídico-legislativa do Projeto de Lei Complementar no 007 12025, opinando por

sua aprovação.
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A presente análise recai sobre o Projeto de Lei Complementar no 007 12025, de ini-
ciativa do Prefeito Municipal de Icapuí/CE, que dispõe sobre a titularidade de

ordenador de despesas no âmbito da administração pública municipal, autorizando

a designação de substitutos e convalidando atos administrativos anteriores à ügên-
eia da nova norma.
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Submeto o presente parecer à deliberação dos demais integrantes da Comissão de

Justiça e Redação.

Como vota o Vereador/Secretário THIAGO VICTOR SOUSA REBOUÇAS?

Como vota o Vereador/Membro GLEILSON REBOUÇÂS DA SILVA (BEBÉ)?

Aprovado por unanimidade. A Comissão de Justiça e Redação emite Parecer Favo-

rávei à aprovação do Projeto de Lei Complementar n0 007 12025, por estar em

conformidade com os princípios da legalidade, da competência legislativa e da téc-

nica normativa.

Sala das Comissões, em 17 de junho de 2025.

HERMÍN IAMARIA REBOUÇAS BARBOSA DE OLNEIRÂ
Vereadora - Relatola
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AUDtÊNcn DA coMrssÃo DE JUSTTçA E REDAÇÃo, REALIZADA Às 09:00h, D0
DIA 17 DE JUNHO DE 2025, NA SALA DAS COilISSOES DA CÂIÚARA MUNICIPAL

DE ICAPUí.

No dia 17 dejunho de 2025, na Sala das Comissões, às 09:00h, a Comissão de Jus-
tiça e Redação, sob a presidência da Vereadora HERMÍNIA MARIA REBOUÇAS

BARBOSA DE OLIVEIRA, esteve reunida para análise do Projeto de Lei Comple-
mentar No 007 12025, de 13 de juúo de2025, de iniciativa do Prefeito Municipal
de Icapuí/CE. Na ocasiã0, a Senhora Presidente e Relatora expianou o seu Parecer

sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais

componentes da comissão, perfazendo o total de três votos a favor da aprovação.

Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 10:15h.

Sala das Comissões, em 17 dejunho de 2025.
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H MARIAREBOUÇAS DE OLIVEiRÂ

Vereadora - Presidente

THIAGO VICTOR SOUSA REBOUÇAS
Vereador - Secretário

GLEILSON REBOUÇAS DA SILVA (BEB
Vereador - Membro
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